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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
 

N.1300.01.0004492/2021-88 /2021

 

RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 24, de 06 de agosto de 2021.

 

Altera membro da Câmara Temá�ca da Estratégia BIM COSUD 

 

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso de atribuição prevista no
art. pelo § 1º do art. 93 da Cons�tuição do Estado de Minas Gerais, e tendo em vista o disposto no
Acordo de Cooperação Técnica firmado em 19/10/2019 no âmbito do Consórcio de Integração Sul e
Sudeste – COSUD,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º- Alterar a indicação de membro suplente do Estado de Minas Gerais na Câmara temá�ca da
Estratégia BIM COSUD, apresentada na Resolução Seinfra nº 22 de 27 de novembro de 2019 para:

 I- Suplente: Josélia Maria e Souza Almeida, MASP: 1.379.551-3.

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 06 de agosto de 2021.

 

Fernando Scharlack Marcato 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Scharlack Marcato, Secretário, em 06/08/2021,
às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.
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